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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 001/2022

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o poder executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar, por superávit financeiro do exercício anterior, nos termos do artigo 41, inciso I da Lei 4.320/64, no valor de até R$ 7.162.979,89 (sete milhões e cento e sessenta e dois mil e novecentos e setenta e nove reais e oitenta e nove centavos), para utilização do saldo financeiro existentes nas contas bancárias classificadas como Grupo de Fonte de Recursos “2 – Recursos de Exercícios Anteriores” nas dotações orçamentárias dispostas no orçamento vigente.

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito Autorizado no Artigo anterior, serão utilizados os recursos provenientes de Superávit Financeiro do Exercício Anterior, devidamente consignados no Demonstrativo de Saldo Financeiros com as Contas transferidas em fontes no grupo 2, nos termos do artigo 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64, e no detalhamento conforme Anexo 1 – Demonstrativo de Saldos, que é parte integrante do presente projeto de lei.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
		

CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 20 de janeiro de 2022.





EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL





MENSAGEM JUSTIFICATIVA Nº 001/2022


Excelentíssimo Senhor Presidente,
Nobres Vereadoras,
Nobres Vereadores,
	

		Encaminhamos à apreciação dessa Augusta Casa Legislativa, por intermédio de Vossas Excelências, para apreciação e posterior votação, o presente projeto de lei, cuja súmula: “DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Este projeto se faz necessário para autorizar a abertura de créditos adicionais suplementares de modo a utilizarmos recursos oriundos de Superávit Financeiro do Exercício de 2021 no valor de até R$ 7.162.979,89 (sete milhões e cento e sessenta e dois mil e novecentos e setenta e nove reais e oitenta e nove centavos), conforme detalhamento das fontes abaixo:

	Especificação / Destinação de Fonte de Recursos
	Superávit 

	500 Recursos não Vinculados de Impostos
	 R$ 2.635.562,43 

	0000000 Sem código de acompanhamento 
	 R$ 1.272.652,22 

	1001000 Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
	 R$   681.579,12 

	1002000 Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde
	 R$   681.331,09 

	
	

	540 Transferências do FUNDEB Impostos e Transferências de Impostos
	 R$   203.763,68 

	0000000 Sem código de acompanhamento 
	 R$    52.289,94 

	1070000 Identificação do percentual aplicado no pagamento da remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo exercício
	 R$   151.473,74 

	
	

	569 Outras Transferências de Recursos do FNDE
	 R$   78.249,06 

	0000000 Sem código de acompanhamento 
	 R$   78.249,06 

	
	

	571 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação
	 R$1.228.717,11 

	0000000 Sem código de acompanhamento 
	 R$1.228.717,11 

	
	

	575 Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação
	 R$   336.370,60 

	0000000 Sem código de acompanhamento 
	 R$   336.370,60 

	
	

	600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
	 R$   598.072,65 

	0000000 Sem código de acompanhamento 
	 R$    30.357,96 

	0000600 Serviços Públicos de Saúde - Bloco Atenção Básica
	 R$     1.557,62 

	3110000 Identificação das Transferências da União decorrentes de emendas parlamentares individuais
	 R$   566.157,07 

	
	

	601 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde
	 R$     6.606,39 

	0000000 Sem código de acompanhamento 
	 R$     6.606,39 

	
	

	602 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da ação 21C0.
	 R$    46.411,08 

	0000800 Recurso recebido para enfrentamento do Coronavírus
	 R$    46.411,08 

	
	

	621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
	 R$   444.112,92 

	0000000 Sem código de acompanhamento 
	 R$   444.112,92 

	
	

	631 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde
	 R$    63.020,00 

	0000000 Sem código de acompanhamento 
	 R$    63.020,00 

	
	

	660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
	 R$    30.998,19 

	0000000 Sem código de acompanhamento 
	 R$    28.062,39 

	0000800 Recurso recebido para enfrentamento do Coronavírus
	 R$     2.935,80 

	
	

	661 Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social
	 R$    53.199,58 

	0000000 Sem código de acompanhamento 
	 R$    53.199,58 

	
	

	669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social
	 R$     1.049,98 

	0000000 Sem código de acompanhamento 
	 R$     1.049,98 

	
	

	700 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União
	 R$   216.447,04 

	0000000 Sem código de acompanhamento 
	 R$   216.447,04 

	
	

	701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados
	 R$ 1.000.000,00 

	0000000 Sem código de acompanhamento 
	 R$ 1.000.000,00 

	
	

	

707 Transferências da União - inciso I do art. 5º da Lei Complementar 173/2020
	


 R$     6.420,96 

	0000000 Sem código de acompanhamento 
	 R$     6.420,96 

	
	

	711 Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de Repartições de Receitas
	 R$    94.476,64 

	0000801 Apoio financeiro para mitigação dos efeitos financeiros decorrentes da pandemia causada pelo Coronavírus
	 R$    93.607,45 

	0000802 Auxílio Financeiro (Lei Complementar 173/2020)
	 R$       869,19 

	
	

	749 Outras vinculações de transferências
	 R$         2,48 

	0000000 Sem código de acompanhamento 
	 R$         2,48 

	
	

	750 Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE
	 R$        63,00 

	0000000 Sem código de acompanhamento 
	 R$        63,00 

	
	

	751 Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - COSIP
	 R$    31.956,95 

	0000000 Sem código de acompanhamento 
	 R$    31.956,95 

	
	

	755 Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta
	 R$    49.686,99 

	0000000 Sem código de acompanhamento 
	 R$    49.686,99 

	
	

	759 Recursos Vinculados a Fundos
	 R$    37.792,16 

	0000000 Sem código de acompanhamento 
	 R$     6.421,99 

	0000701 Identificação dos recursos provenientes do Fundo de Transporte e Habitação – FETHAB - Aplicação em Transporte Escolar
	 R$    31.370,17 

	
	

	Total Geral
	 R$7.162.979,89 




	Importante destacar que demonstrativo de saldos das contas bancárias no grupo 2 das fontes de recursos relativo a superávit financeiro apurado em exercício anterior apresenta o valor de R$ 7.715.137,08, porém o valor destinado a abertura de créditos adicionais é R$ 7.162.979,89. Esta diferença na disponibilização dos recursos na Fonte 2, refere-se a empenhos de Restos a Pagar Empenhado, e, Saldo de Conta Extra-Orçamentária do ano de 2021 não pago conforme tabelas abaixo:


	Empenho
	Data
	Dotação
	Credor
	 Valor à Pagar 

	Fonte: 2.500.000000-Recursos não Vinculados de Impostos

	1743/2021-2
	26/04/2021
	0353-09.002.15.451.0030.1096.449051000000
	UM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA - ME
	 R$ 192.241,42 

	1828/2021-1
	03/05/2021
	0292-09.001.26.782.0009.1072.449052000000
	VAMOS COMERCIO DE MAQUINAS LINHA AMARELA LTDA
	 R$ 189.993,05 

	3844/2021-2
	23/09/2021
	0214-07.001.04.122.0007.2042.339030000000
	MATHIC DIST. DE MAT DE LIMP HIG. E ESC - EIRELI -
	 R$     105,48 

	3851/2021-2
	23/09/2021
	0214-07.001.04.122.0007.2042.339030000000
	N CARRER EIRELI - ME
	 R$      33,75 

	3853/2021-2
	23/09/2021
	0214-07.001.04.122.0007.2042.339030000000
	N CARRER EIRELI - ME
	 R$     737,70 

	4205/2021-2
	15/10/2021
	0281-09.001.26.782.0007.2041.339030000000
	MATHIC DIST. DE MAT DE LIMP HIG. E ESC - EIRELI -
	 R$      16,71 

	Total da Fonte: 
	 R$ 383.128,11 

	Fonte: 2.500.100100-Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino

	1411/2021-2
	07/04/2021
	0076-04.001.12.361.0014.1004.449051000000
	BRANDOES CONSTRUTORA LTDA - ME
	 R$  40.196,01 

	Total da Fonte: 
	 R$  40.196,01 

	Fonte: 2.500.100200-Identificação das despesas com ações e serviços públicos de saúde

	1871/2021-2
	04/05/2021
	0171-05.002.10.302.0032.2066.339039000000
	DANIANE BESS CAVALHEIRO - ME
	 R$  11.281,50 

	5304/2021-1
	02/12/2021
	0121-05.001.10.301.0019.2059.339030000000
	O. MONTAGNA & CIA LTDA
	 R$     649,89 

	Total da Fonte: 
	 R$  11.931,39 

	Fonte: 2.660.000000-TransferÛncia de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

	4436/2021-2
	25/10/2021
	0257-08.002.08.244.0027.2072.339030000000
	N CARRER EIRELI - ME
	 R$     134,00 

	Total da Fonte: 
	 R$     134,00 

	Fonte: 2.661.000000-TransferÛncia de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social

	2688/2021-1
	28/06/2021
	0232-08.001.08.244.0027.2070.339033000000
	ARIES TRANSPORTES LTDA - ME
	 R$      59,88 

	2750/2021-1
	02/07/2021
	0232-08.001.08.244.0027.2070.339033000000
	ARIES TRANSPORTES LTDA - ME
	 R$      25,10 

	5411/2021-1
	06/12/2021
	0259-08.002.08.244.0027.2072.449052000000
	ERICA DE FATIMA GENTIL - EPP
	 R$   2.810,00 

	Total da Fonte: 
	 R$   2.894,98 

	

	Fonte: 2.711.000802-Auxílio Financeiro (Lei Complementar 173/2020)

	2975/2021-2
	23/07/2021
	0115-05.001.10.301.0019.1080.449052000000
	PEDRAGON AUTOS LTDA
	 R$ 112.460,00 

	Total da Fonte: 
	 R$ 112.460,00 

	Total Geral:
	 R$ 550.744,49 



	Conta Extra-Orçamentária
	 Inscrição 
	Baixa
	Saldo para o Exercício Seguinte

	Fonte: 2.500.000000 Recursos não Vinculados de Impostos

	2.07.002.001 INSS - SERVICOS DE TERCEIROS
	 R$     36.927,57 
	 R$     35.514,87 
	 R$      1.412,70 

	TOTAL
	 R$     36.927,57 
	 R$     35.514,87 
	 R$      1.412,70 



Sendo assim, temos:

	Saldo Total Disponível no Grupo 2 – Recursos de Exercícios Anteriores
	R$ 7.715.137,08

	( - ) Restos a Pagar contabilizados no Grupo 2 – Recursos de Exercícios Anteriores
	R$   550.744,49

	( - ) Extra-Orçamentária contabilizados no Grupo 2 – Recursos de Exercícios Anteriores
	R$     1.412,70

	( = ) Valor Disponível para Créditos Adicionais por Superávit Financeiro
	R$ 7.162.979,89



Para uma maior compreensão e entendimento da matéria, objeto do presente Projeto de Lei, deve-se ressaltar que os Créditos Adicionais estão previstos nos Artigos 40 e 41, da Lei Federal Nº 4320/64, de 17 de março de 1964, sendo que a abertura dos Créditos Suplementares está regulamentada nos Artigos 42 e 43 do referido Diploma Legal.

De acordo com o artigo 43 da Lei 4320/64, o Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior poderá ser utilizado como fonte de recurso para a abertura de créditos suplementares.

Ainda o Manual MCASP 9º edição – Ministério da Fazenda e Secretaria do Tesouro Nacional definiu: 

“Este quadro apresenta o SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO, apurado conforme o § 2º do art. 43 da Lei nº 4.320/1964. Será elaborado utilizando-se o saldo da conta 8.2.1.1.1.01.01 + 8.2.1.1.02.01– Disponibilidade por destinação de Recurso (DDR), segregado por fonte / destinação de recursos. Como a classificação por fonte / destinação de recursos não é padronizada, cabe a cada ente adaptá-lo à classificação por ele adotada. Poderão ser apresentadas algumas fontes com déficit e outras com superávit financeiro, de modo que o total seja igual ao superávit / déficit financeiro apurado pela diferença entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro conforme o quadro dos ativos e passivos financeiros e permanentes.

Segundo a LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal em seu parágrafo único do artigo 8º estabelece: 
“Art. 8º
(...)
Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso.”
Ainda a LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal em seu parágrafo 50 estabelece que:
“Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a escrituração das contas públicas observará as seguintes:
I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados de forma individualizada;”
Por fim a Resolução do TCE nº 43/2013 em seu Anexo Único estabelece: 
“O Superávit Financeiro apurado no balanço do Exercício Anterior dever ser calculado por fonte ou destinação de recursos, uma vez que só pode ser utilizado como fonte de recursos para despesas compatíveis com sua vinculação”.

	De modo que o APLIC do Tribunal de Contas de Mato Grosso determinou como regra para validação da Carga Inicial que fosse enviado o valor do superávit financeiro do exercício anterior na carga inicial como FONTE 2 e seu gasto, no decorrer do ano seguinte somente poderá ser feito também em FONTES 2, razão pela qual, o município não pode gastar os saldos existentes em suas contas do ano de 2021 caso não abra dotações com as fontes 2.

	A abertura de Crédito Suplementar por superávit financeiro será feita por Decreto no decorrer do exercício de forma comedida e de acordo com a execução do gasto, sendo que os valores não utilizados no exercício do superávit financeiro do exercício anterior poderão compor saldo de superávit do exercício seguinte.

	Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossas Excelências os protestos de elevado apreço e consideração.



CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 20 de janeiro de 2022.



EDU LAUDI PASCOSKI
PREFEITO MUNICIPAL
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